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TERMO DE REFERÊNCIA 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

,0 ?.A 41?.:„ 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIFNA, rdj 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO COM FINS DE C-rirgç;

CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E 

INSTRUMENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DOS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAL E 

OUTRAS ENTIDADES COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO WEB DE 

ACOMPANHAMENTO E APLICATIVO PARA SMARTPHONES, PARA ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO 

DE MONSENHOR TABOSA/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

=g ZEPECIFICAÇA0 UNID. WANT. 1 VR. UNI?. VR. TOTAL 

CONTRATAÇÃO TE EMPRESA 
ESPECIALIZAÍA EM SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO COM FINS DE 
CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 
E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
SIMILARES NO ÂMBITO DOS 

01 
GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAL 
E OUTRAS ENTIDADES COM 

MÊS 12 RS4.850,78 
RS 

58.209,36 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇA() 
WEB DE ACOMPANHAMENTO E 
APLICATIVO PARA 
SMARTPHONES, PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA/CE 

VALOR TOTAL R$ 58.209,36 (CINQUENTA E OITO MIL DUZENTOS E NOVE 
MIL E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses contados 
do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

a) Apoio administrativo no acompanhamento da situação de 
adimplência do Município no CAUC, CADIN, SIAFI e demais certidões 
negativas, inclusive do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com 
orientação para sua mantença para o recebimento de recursos 
oriundos do Governo Federal e Estadual e demais entes públicos e 
privados; 
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b) Apoio administrativo na busca diária de oportunidades‘,de 

captação de recursos em diversas fontes, especialmente 

consignadas no Orçamento Geral da União e no Orçamento Geral do 

Estado do Ceará, como também nas possíveis fontes de patrocínios; 

c) Apoio administrativo na elaboração de consultas prévias, 

propostas e/ou planos de trabalhos para órgãos federais e 

estaduais; 
d) Apoio administrativo na digitalização e arquivamento de 

documentos relacionados as demandas contratuais. 
e) Apoio administrativo na preparação e acompanhamento de 
documentos para envio por meio físico ou digital em prol do 
atendimento as diligências contidas nos sistemas informatizados 
dos Governos Federal e Estadual; 
f) Apoio administrativo no acompanhamento da tramitação de 
processos relacionados a propostas, cartas consultas, convénios e 
congêneres, na capital do Estado e em Brasília-DF, encaminhando 
documentos que visem a resolução de pendências de natureza técnica, 
juntos aos Governos Federal e Estadual e demais entes públicos e 
privados; 
g) Apoio administrativo na elaboração e inserção de documentos 
atinentes a planos de trabalho, propostas, prestação de contas, 
diligências e projetos de engenharia nos sistemas informatizados 
dos Governos Federal e Estadual, constando das plataformas: E-
Parcerias (Governo Estadual), Transferegov (Governo Federal), 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, SISMOBI, SIGAFUNASA, 
INVESTSUS, SIGPC, SIMEC, SIG-CISTERNAS, SIGTV e BB Gestão Ágil 
(FNDE); 
h) Orientação técnica sobre o monitoramento da situação de 
convênios e congéneres junto aos Governos Federal e Estadual; 
i) Apoio administrativo para formalização de requerimento de 
licenciamento ambiental junto aos órgãos de fiscalização e controle 
ambientais nas diversas esferas administrativas, relacionados aos 
convênios e congêneres firmados junto aos Governos Federal e 
Estadual; 
j) Execução e/ou revisão de desenhos técnicos relacionados à 
arquitetura e engenharia; 
k) Disponibilização de espaço físico com acesso à internet, bem 
como de equipamentos de informática, na sede do Escritório, na 
capital do Estado, para oferecer suporte aos técnicos do Município 
em viagem; 
1) Disponibilização de solução WEB de acompanhamento e aplicativo 
para Smartphones; 
m) Disponibilização de um técnico com nível superior para ir "in 
/oco" orientar quanto aos questionamentos relativos à captação de 
recursos, execução e prestações de contas dos convénios e 

congéneres firmados com o Município; 
n) Disponibilização de um técnico com nível superior para 
acompanhar o executivo municipal, bem como seus secretários, aos 
órgãos públicos quando for tratar de assuntos pertinentes à 
formalização e/ou execução de convénios e congêneres firmados com 
o Governo do Estado. 

NO0
muNKimo 
VERDE 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Nos anos 90, a União ampliou suas receitas, mas passou a privilégiarl/r

as transferências intergovernamentais vinculadas a politPeds , r- fot.-
sociais, destaque para saúde e educação, reguladas por legislaçáõ4

própria (transferências legais), e as transferências diretas de 

renda aos cidadãos (Benefícios de Prestação Continuada, Bolsa-

Família etc.). 

Em um contexto marcado, por um lado, pelo ajuste fiscal, no qual 

os entes federados têm baixa capacidade de endividamento e devem 

honrar com os compromissos da divida pública; e, por outro, pelas 

prioridades em gastos sociais com saúde e educação, com vinculação 
crescente das receitas nestas áreas, sobra pouca margem para os 
municípios aplicarem em outras políticas públicas e as 
Transferências Voluntárias da União acabam sendo recursos atraentes 
e cobiçados. 

Esta última, também conhecida como transferências discricionárias 
ou negociadas, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, pode 
ser definida como "a entrega de recursos correntes ou de capital a 
outro ente da Federação, a titulo de cooperação, auxilio ou 
assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou destinada ao Sistema único de Saúde" 
(Brasil, 2000). 

Os recursos de transferências voluntárias são repassados aos 
municípios predominantemente, por meio de convênios e contratos de 
repasse e congêneres. O convênio, mais comum, é um instrumento 
jurídico celebrado entre as partes, concedente e convenente, e 
disciplina a transferência de recursos públicos da União aos 
municípios ou Autarquias para a execução de uma política pública 
de interesse recíproco, com duração definida e em regime de mútua 
cooperação, o que envolve contrapartida financeira do convenente e 
corresponsabilidade na aplicação e fiscalização dos recursos. O 
contrato de repasse é instrumento similar ao convênio, 
diferenciando-se por envolver a intermediação de instituições ou 
agências financeiras oficiais federais nas transferências dos 
recursos da União, tendo destaque a Caixa Econômica Federal (CGU, 
2005). 

É fato que receitas de Transferências Voluntárias da União não 
representam a principal fonte de recursos dos municípios ou 
Autarquias, o que é positivo no sentido de garantir autonomia e 
regularidade fiscal aos entes locais na implementação de políticas 
públicas. 

Contudo, as transferências voluntárias não são desprezíveis, 
superam as vezes, a arrecadação própria, e são atrativas na medida 
que permitem aumentar sua capacidade de implementar políticas 
públicas, principalmente as de investimentos, em um contexto 
marcado por rigidez orçamentária dados os gastos com pessoal, 
consumo governamental, despesas financeiras e alta vinculação das 
receitas e gastos sociais. 
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Neste contexto, vem-se em busca de obter recursos oriundà da 

União, do Estado e outras Entidades, ajudando sobremaneirat:pl,,,,)ct 

desenvolvimento local e regional, minando a elevação da qualidade 

de vida de seus munícipes. 

MUMCNO 
VERDE 

Assim, torna-se imprescindível o apoio especializado no 

acompanhamento de convênios, contratos de repasse e congêneres para 

contribuir de forma significativa ao bom desenvolvimento dos pactos 

firmados entre os municípios e os Governos Federal, Estadual e 

outras Entidades, bem como, evitar a situação de inadimplência, 

que porventura possa surgir, perante esses órgãos em epigrafe, suas 

fundações e autarquias. 

Portanto, a prestação do serviço de consultoria e assessoria nas 

áreas de administração e planejamento com fins de celebração, 

acompanhamento e prestação de contas de convênios e instrumentos 

similares no âmbito dos governos federal, estadual e outras 

entidades com disponibilização de solução web de acompanhamento e 
aplicativo para smartphones, é uma medida estratégica que 
contribuirá para a implementação eficaz das políticas públicas, 
garantindo a gestão eficiente da administração pública e a adequada 
prestação de contas á sociedade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante do valor estimado obtido atraves da Pesquisa de Preços 
realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Tabosa/CE constata-se que a solução mais adequada ao 
atendimento da necessidade da Secretaria de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, é a realização da Contratação Direta 
através da Dispensa Eletrônica. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Visando atender às demandas administrativas, é necessária a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO COM FINS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS SIMILARES NO 

ÂMBITO DOS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAL E OUTRAS ENTIDADES COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO WEB DE ACOMPANHAMENTO E 

APLICATIVO PARA SMARTPHONES, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

MONSENHOR TABOSA/CE. 

A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para a 
escolha da solução mais adequada, garantindo o atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE Esses 

requisitos devem ser critérios e práticas de sustentabilidade, 

observando as leis e regulamentações especificas, bem como padrões 
mínimos de qualidade e desempenho. 
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A empresa CONTRATADA deverá atender às solicitações nos prazo 

estipulados, e deverá estar apta a comprovar que atende \40 

requisitos mínimos de habilitação econômico-financeira, juridic i9V% 

técnico-operacional previstos no aviso de dispensa eletrônica, bem 

como deve manter-se habilitada durante toda a execução do contrato. 

,1/41p.A 

A presente contratação será realizada por meio de contratação 

direta, na modalidade Dispensa Híbrida, cujo critério de julgamento 

será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

O objeto deverá ser executado por profissionais, qualificados 

e habilitados, obedecendo rigorosamente aos procedimentos e regras 

de segurança, às normas técnicas e legais vigentes, determinadas 

pelos órgãos competentes. 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos serviços/materiais, 
realizada por unidades habilitadas por este município, se for o 
Caso. 

Responder por todos os ónus referentes ao objeto ora contratado, 
tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 
município. 

Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade 
competente, todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens 
do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de 
seus empregados e fornecedores. 

Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas 
relativas à segurança do contratante. 

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas 
que regulamentam o objeto da contratação. 

Abaixo, especificam-se os requisitos gerais, legais, de 
sustentabilidade e específicos da contratação, assegurando que 
todos os critérios essenciais sejam atendidos sem comprometer a 
competitividade da futura contratação. 

4.1. REQUISITOS GERAIS: 

- Experiência comprovada en serviços de consultoria e assessoria 
nas áreas de administração e planejamento com fins de celebração, 

acompanhamento e prestação de contas de convênios e instrumentos 
similares no âmbito dos governos federal, estadual e outras 
entidades com disponibilização de solução web de acompanhamento e 
aplicativo para smartphones; 

- Equipe Técnica qualificada com formação na área de Administração, 
Assistência Social, Direito, Engenharia Civil, com formação de 
nível superior; 
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- Capacidade de coordenação e comunicação eficaz entre diferwifis-S2"--- 

secretarias e departamentos da Prefeitura Municipal de Monselahor 

Tabosa/CE 

- Conhecimento atualizado sobre as normativas pertinentes as 

contratações públicas e a gestão de contratos; 

4.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SOFTWARE: 

Sistema informatizado WEB, com aplicativo para smartphones, com 

acesso em nuvem, via internet, dispondo a inserção, classificação 

e armazenamento de informações de, pelo menos, 1.000 termos de 
convênios/ congêneres, com fases de proposta, execução e prestação 
de contas, conforme a seguir: 

Fase de Proposta: Permitir o registro de propostas e planos de 

trabalho, com informações de identificação: Na Proposta/MAPP, Data 
proposta, Esfera Governamental, Plataforma de Cadastro, Programas, 
Categorias, valores e tipo de recurso. Registrar o Cronograma de 
Desembolso, Metas e Etapas, e acompanhamento do prazo de validade 
do licenciamento ambiental, no caso de obras. 

Fase de Execução: Deve conter as informações gerais dos convênios, 
conforme indicadas na fase de propostas, permitindo o registro das 
informações: Licitações; Liberações; Contratos; Medições (no caso 
de obras); Pagamentos; Movimentação Financeira; Diligências e 
Aditivos, de forma a garantir os controles necessários para a 
execução. 

Fase de Prestação de Contas: Permitir a visualização das informações 
de identificação do Convênio: N° do Convênio; N° SIAFI; Prazo para 
Prestação de Contas; Dias para apresentação da Prestação de Contas 
a partir do término da vigência; Programas, Categorias, valores e 
tipo de recurso. Visualizar o Cronograma de Desembolso, Metas e 
Etapas, e acompanhamento do prazo de validade do licenciamento 
ambiental, no caso de obras. 

O sistema deve possuir controle e acompanhamento de pendências e 
demandas relacionadas a Propostas e Convênios em Execução. Deve 
permitir que a cada interação do instrumento, seja gerada uma 
demanda, cuja situação possa ser alterada pelo técnico/usuário 
sempre que necessário. Gerar relatório situacional das demandas 
cadastradas, permitindo também a exibição das informações acerca 
das demandas na interface de dashboard do sistema e emitir mensagens 
de e-mail para os interessados a cada tramitação. 

4.3. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO PARA USO DO SISTEMA: 

A implantação do sistema de convênios deverá ser realizada conforme 
o cronograma acordado entre as partes, com as seguintes etapas e 
prazos: 
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a) Etapa 1 - Levantamento de Informações, Planejamento e Anál\se le.,--

dos Convênios e Congêneres (Prazo: 45 dias corridos): LevantameN 
( . 

de todos os convénios e congêneres do Município de Monsenhor Tabosa4 (F)t

- CE, realização de reuniões com as secretarias para detalhamento 
das informações dos convênios e inserção das informações no sistema; 

e?.A 

b) Etapa 2 - Instalação e Configuração Inicial (Prazo: 15 dias 
corridos): Disponibilização do sistema em ambiente de nuvem, 
configuração das funcionalidades básicas e ajuste de configurações 
com os usuários; 

c) Etapa 3 - Testes de Conformidade (Prazo: 10 dias corridos): 
Realização de testes internos de funcionalidade do sistema, 
verificação de conformidade com as especificações acordadas, e 
ajustes finais; 

d) Etapa 4 - Treinamento e Capacitação (Prazo: 15 dias corridos): 
Realização de treinamento prático e teórico com os usuários das 
diversas secretarias do Município de Monsenhor Tabosa - CE. O 
treinamento deve abranger todos os módulos do sistema, incluindo a 
criação de demandas, acompanhamento de convênios, prestação de 
contas e geração de relatórios. 

Após a conclusão das etapas, será realizada a disponibilização 
formal do sistema ao Município, com a inserção de informações dos 
convênios e congêneres e o treinamento completo. O Município terá 
um prazo de até 10 (dez) dias corridos para avaliar o funcionamento 
do sistema e fornecer feedback, validando a conclusão da 
disponibilização. 

4.4. SUPORTE E MANUTENÇÃO DO SISTEMA: 

Durante o período contratual, a empresa contratada deverá 
disponibilizar suporte técnico remoto para atendimento das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE. O 
suporte deverá abranger: 

a) Atendimento remoto via e-mail, telefone, whatsapp, disponível 
em horário comercial (das 09h às 17h, de segunda a sexta-feira), 
para resolução de problemas técnicos, dúvidas operacionais e 
orientações gerais sobre o uso do sistema; 

b) Prioridade no atendimento em caso de falhas criticas ou 
interrupção do sistema, com prazo máximo de 4 (quatro) horas para 
resposta inicial e 24 (vinte e quatro) horas para resolução completa 
do problema. 

A manutenção do sistema incluirá os seguintes serviços: 

a) Atualizações regulares do sistema, incluindo melhorias de 
performance, correção de bugs, novas funcionalidades, ajustes e 
adequações às novas normativas legais, em especial à Lei Federal 
n° 14.133/2021; 
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b) Atualizações de segurança, com implementação de patches;e 
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correções de vulnerabilidades, conforme necessário para garantir álty, _netY 
segurança dos dados e a conformidade com as normas de proteção de -"" 
informações sensíveis; 
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c) Melhorias continuas com base no feedback do Município, visando 
a otimização do sistema para atender melhor às demandas das diversas 
secretarias; 

O Município poderá solicitar ajustes adicionais ou personalizações 
no sistema para atender novas necessidades ou melhorar processos. 
A empresa contratada deverá fornecer um orçamento para as 
modificações solicitadas, que será analisado e aprovado pelo 
Município antes da execução. A execução das modificações estará 
condicionada à verificação de conformidade com a Lei Federal n° 
14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

O prazo de execução é de 12(doze) meses contados da data de 
assinatura do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, 
O cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão 
ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pen(s) "4-

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (LeiN.p° 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
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aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

O serviço será recebido mensalmente, de forma sumária, no ato da 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigido no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá após recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 31 de dezembro de 2025. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais ou continuidade da prestação de serviço de 
natureza contínua, sempre observados os limites legais de valor 
por período. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Uai n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

_ 
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